
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025. 

 

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT 

Processo Administrativo nº 032/2025. 

Dispensa de Licitação Nº 014/2025. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, atendendo ao disposto no art. 75, 

§ 3º, da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), torna 

público que pretende realizar a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

e fornecimento de materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro temperado 

de correr com puxador, bem como vidro – do tipo visor fixo, visando atender as 

necessidades do Poupa Tempo e Instituto Gênius, conforme a demanda das Secretarias 

Municipais de Administração e Saúde do Município de Figueirópolis D’Oeste/MT. 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, conforme tabela a seguir: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição do Bem/Serviço Quant Unidade Valor 

1 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO/MONTAGEM EM 

GERAL – DO TIPO DIVISÓRIAS EM EUCATEX, 

TROCAS DE RONDANAS E PORTA DE VIDRO FUME 

DE CORRER C/PUXADOR 10MM 

1 Serviço 

R$ 5.035,46 

2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS SENDO: PORTA DE CORRER EM VIDRO 

TEMPERADO 10MM, 5,15 X 2,70 COM PUXADOR EM 

ALUMÍNIO ESCOVADO, VISOR FIXO 10MM 

(5,15X2,70), VISOR FIXO 8MM (1,90X2,70) E VISOR 

FIXO 8MM (1,55X2,70) 

1 Serviço 

R$ 29.637,50 

   TOTAL R$ 34.672,96 

 

Eventuais interessados poderão apresentar propostas de preço adicionais no prazo de até 

03 (três) dias úteis, isto é, até o dia 26/05/2025, oportunidade em que a Prefeitura 

escolherá a mais vantajosa. 

Colocando-nos à inteira disposição para esclarecer o que se fizer necessário, informamos 

que o nosso telefone para contato é Fone: (65) 3235-1586 e o e-mail; 

licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, para onde devem ser enviadas a PROPOSTA 

de preços de condições, podendo também ser entregue pessoalmente na sede do Poder 

Executivo, de segunda-feira a sexta-feira, horário de 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 

17:00h.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025.

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste  MT
Processo Administrativo nº 032/2025.

Dispensa de Licitação N° 014/2025.

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, atendendo ao disposto no art. 75,
§ 3º, da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), torna
público que pretende realizar a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços
e fornecimento de materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro temperado
de correr com puxador, bem como vidro - do tipo visor fixo, visando atender as
necessidades do Poupa Tempo e Instituto Gênius, conforme a demanda das Secretarias
Municipais de Administração e Saúde do Município de Figueirópolis D'Oeste/MT.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento, conforme tabela a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS:

ItemDescrição do Bem/Serviço Quant Unidade Valor

SERVIÇO DE R$ 5.035,46
CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO/MONTAGEM EM

1 GERAL - DO TIPO DIVISÓRIAS EM EUCATEX, 1 Serviço
TROCAS DE RONDANAS E PORTA DE VIDRO FUME

DE CORRER C/PUXADOR 10MM

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE R$ 29.637,50
MATERIAIS SENDO: PORTA DE CORRER EM VIDRO

TEMPERADO 10MM, 5,15 X 2,70 COM PUXADOR EM
2 1 ServiçoALUMÍNIOESCOVADO, VISOR FIXO 10MM

(5,15X2,70), VISOR FIXO 8MM (1,90X2,70) E VISOR
FIXO 8MM (1,55X2,70)

TOTAL R$ 34.672,96

Eventuais interessados poderão apresentar propostas de preço adicionais no prazo de até
03 (três) dias úteis, isto é, até o dia 26/05/2025, oportunidade em que a Prefeitura
escolherá a mais vantajosa.
Colocando-nos à inteira disposição para esclarecer o que se fizer necessário, informamos

que o nosso telefone para contato é Fone: (65) 3235-1586 e o e-mail;
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, para onde devem ser enviadas a PROPOSTA
de preços de condições, podendo também ser entregue pessoalmente na sede do Poder
Executivo, de segunda-feira a sexta-feira, horário de 07:00h as 11:00h e das 13:00h as
17:00h.

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000  Figueirópolis D'Oeste  MT
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Importante solicitar que a referida empresa encaminhe, juntamente com sua proposta, 

todos os documentos necessários especificados no TR anexo, vez que a instrução do 

procedimento dar-se-á, por Dispensa de licitação, se houver fundamentos fático-legais 

para tal.  

Sendo possível, que justifique o preço ofertado, utilizando como parâmetros preços já 

praticados para objeto de mesma natureza ou similares.  

Desde já agradecemos a atenção.  

   

 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 22 de maio de 2025.  

 

 

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS

D'OESTE
Importante solicitar que a referida empresa encaminhe, juntamente com sua proposta,
todos os documentos necessários especificados no TR anexo, vez que a instrução do
procedimento dar-se-á, por Dispensa de licitação, se houver fundamentos fático-legais
para tal.
Sendo possível, que justifique o preço ofertado, utilizando como parâmetros preços já
praticados para objeto de mesma natureza ou similares.
Desde já agradecemos a atenção.

Figueirópolis D’Oeste  MT, 22 de maio de 2025.

Lear Teixeira

Agente de Contratação

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000  Figueirópolis D’Oeste  MT

Telefone: +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços e fornecimento de 

materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro temperado de correr com 

puxador, bem como vidro – do tipo visor fixo, visando atender as necessidades do 

Poupa Tempo e Instituto Gênius, conforme a demanda das Secretarias Municipais 

de Administração e Saúde do Município de Figueirópolis D’Oeste/MT. 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal 

de Saúde. 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro 

temperado de correr com puxador, bem como vidro – do tipo visor fixo, incluindo a 

prestação de serviço de manutenção corretiva e/ou preventiva, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

A atual estrutura da unidade apresenta uma porta danificada, que compromete a 

funcionalidade e segurança do ambiente. A substituição é necessária para garantir 

acessibilidade, conforto, segurança e continuidade das atividades institucionais. A 

contratação atende ao princípio da eficiência e se justifica por razões técnicas e 

operacionais. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição do Bem/Serviço Quant Unidade Valor 

1 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO/INSTALAÇÃO/MONTAGEM EM 

GERAL – DO TIPO DIVISÓRIAS EM EUCATEX, 

TROCAS DE RONDANAS E PORTA DE VIDRO FUME 

DE CORRER C/PUXADOR 10MM 

1 Serviço 

R$ 5.035,46 

2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS SENDO: PORTA DE CORRER EM VIDRO 

TEMPERADO 10MM, 5,15 X 2,70 COM PUXADOR EM 

ALUMÍNIO ESCOVADO, VISOR FIXO 10MM 

1 Serviço 

R$ 29.637,50 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços e fornecimento de
materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro temperado de correr com

puxador, bem como vidro - do tipo visor fixo, visando atender as necessidades do
Poupa Tempo e Instituto Gênius, conforme a demanda das Secretarias Municipais
de Administração e Saúde do Município de Figueirópolis D’Oeste/MT.

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021.

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal
de Saúde.

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada

para o fornecimento de materiais para aquisição e manutenção de portas de vidro
temperado de correr com puxador, bem como vidro - do tipo visor fixo, incluindo a
prestação de serviço de manutenção corretiva e/ou preventiva, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste documento.

2. JUSTIFICATIVA

A atual estrutura da unidade apresenta uma porta danificada, que compromete a
funcionalidade e segurança do ambiente. A substituição é necessária para garantir
acessibilidade, conforto, segurança e continuidade das atividades institucionais. A

contratação atende ao princípio da eficiência e se justifica por razões técnicas e
operacionais.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item Descrição do Bem/Servico Quant Unidade Valor

SERVIÇO DE R$ 5.035,46
CONFECCÃO/INSTALAÇÃO/MONTAGEM EM

1 GERAL - DO TIPO DIVISÓRIAS EM EUCATEX, 1 Serviço
TROCAS DE RONDANAS E PORTA DE VIDRO FUME

DE CORRER C/PUXADOR 10MM

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE R$ 29.637,50
2 MATERIAIS SENDO: PORTA DE CORRER EM VIDRO 1 Serviço

TEMPERADO 10MM, 5,15 X 2,70 COM PUXADOR EM

ALUMÍNIO ESCOVADO, VISOR FIXO 10MM
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Item Descrição do Bem/Serviço Quant Unidade Valor 

(5,15X2,70), VISOR FIXO 8MM (1,90X2,70) E VISOR 

FIXO 8MM (1,55X2,70) 

   TOTAL R$ 34.672,96 

 

Observações Técnicas: 

Medidas exatas serão confirmadas após visita técnica do fornecedor. 

Puxador com altura mínima de 30 cm e acabamento resistente à corrosão. 

Trilhos em alumínio com sistema de rolamento silencioso. 

Instalação inclusa no valor ofertado. 

Garantia mínima de 12 meses. 

4. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

Prazo para instalação: até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato. 

Prazo de garantia técnica: mínimo de 12 (doze) meses após instalação. 

5. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

A entrega será realizada em local previamente determinado pelas Secretarias Municipais 

de Administração e Saúde, bem como quaisquer informações a respeito da execução dos 

serviços. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Realizar visita técnica para aferição de medidas. 

Fornecer e instalar os equipamentos conforme especificações. 

Garantir qualidade e funcionamento pleno da porta. 

Cumprir os prazos acordados. 

Fornecer nota fiscal e termo de garantia. 

Atender às normas de segurança e acessibilidade vigentes. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fornecer acesso ao local de instalação. 

Acompanhar a execução e fiscalizar a conformidade do objeto. 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS

D'OESTE
|Item| Descrição do Bem/Serviço Quant Unidade Valor

(5,15X2,70), VISOR FIXO 8MM (1,90X2,70) E VISOR
FIXO 8MM (1,55X2,70)

TOTAL R$ 34.672,96

Observações Técnicas:

Medidas exatas serão confirmadas após visita técnica do fornecedor.

Puxador com altura mínima de 30 cm e acabamento resistente à corrosão.

Trilhos em alumínio com sistema de rolamento silencioso.

Instalação inclusa no valor ofertado.

Garantia mínima de 12 meses.

4. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO

Prazo para instalação: até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato.

Prazo de garantia técnica: mínimo de 12 (doze) meses após instalação.

5. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO

A entrega será realizada em local previamente determinado pelas Secretarias Municipais

de Administração e Saúde, bem como quaisquer informações a respeito da execução dos
serviços.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Realizar visita técnica para aferição de medidas.

Fornecer e instalar os equipamentos conforme especificações.

Garantir qualidade e funcionamento pleno da porta.

Cumprir os prazos acordados.

Fornecer nota fiscal e termo de garantia.

Atender às normas de segurança e acessibilidade vigentes.

7. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

Fornecer acesso ao local de instalação.

Acompanhar a execução e fiscalizar a conformidade do objeto.
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Realizar o pagamento conforme cronograma e aceite do serviço. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a conclusão da instalação e aceite 

definitivo do serviço, mediante apresentação de nota fiscal e comprovante de garantia. 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

Com base em pesquisa de mercado e consulta a painéis de preços, o valor estimado da 

contratação é de até R$ 34.672,96 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e 

noventa e seis centavos), respeitando o limite legal para dispensa de licitação conforme 

art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será adotado o critério de menor preço global, observando a conformidade com as 

especificações do objeto.  

11. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela unidade requisitante, 

conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa correrá por conta de dotação orçamentária própria: 

Código da Ficha: 79 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E GESTAO 

Dotação: 04.122.0013.2008.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEC. DE 

ADMINISTRACAO 

      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados) 

                    1 Recursos do Exercício Corrente 

       500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Código da Ficha: 77 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E GESTAO 

Dotação: 04.122.0013.2008.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEC. DE 

ADMINISTRACAO 

      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados) 

                   1 Recursos do Exercício Corrente 

      500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS
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Realizar o pagamento conforme cronograma e aceite do serviço.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a conclusão da instalação e aceite
definitivo do serviço, mediante apresentação de nota fiscal e comprovante de garantia.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO

Com base em pesquisa de mercado e consulta a painéis de preços, o valor estimado da

contratação é de até R$ 34.672,96 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e
noventa e seis centavos), respeitando o limite legal para dispensa de licitação conforme
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Será adotado o critério de menor preço global, observando a conformidade com as
especificações do objeto.

11. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela unidade requisitante,
conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá por conta de dotação orçamentária própria:

Código da Ficha: 79
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E GESTAO

Dotaçã0: 04.122.0013.2008.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEC. DE
ADMINISTRACAO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

500 Recursos Não Vinculados de Impostos

Código da Ficha: 77
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E GESTAO
Dotaçã0: 04.122.0013.2008.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEC. DE
ADMINISTRACAO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados)
1 Recursos do Exercício Corrente

500 Recursos Não Vinculados de Impostos
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Código da Ficha: 158 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação: 10.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA-PSF 

      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados) 

                   1 Recursos do Exercício Corrente 

      500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Código da Ficha: 150 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação: 10.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA-PSF 

      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados) 

                   1 Recursos do Exercício Corrente 

      500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Silvia Fernandes da Cunha Cardoso 

Secretária Municipal de Saúde 
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Código da Ficha: 158
Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotaçã0: 10.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA
FAMÍLIA-PSF

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

500 Recursos Não Vinculados de Impostos

Código da Ficha: 150
Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotaçã0: 10.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃ0 DO PROGRAMA SAÚDE DA
FAMÍLIA-PSF

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso: 1 Recursos Livres (Não Vinculados)
1 Recursos do Exercício Corrente

500 Recursos Não Vinculados de Impostos

Figueirópolis D’Oeste-MT, 08 de maio de 2025.

Silvia Fernandes da Cunha Cardoso
Secretária Municipal de Saúde
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